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RESOLUÇÃO Nº 357, DE 2025 (*)
(Autoria: Deputada Paula Belmonte)

Dispõe sobre a instituição da Semana
Legislativa pela Primeira Infância no
âmbito da Câmara Legislativa do Distrito
Federal e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu, Presidente da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 44, inciso II, alínea h, do Regimento Interno,
promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica instituída, na Câmara Legislativa do Distrito Federal, a Semana Legislativa pela
Primeira Infância no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a ser realizada
preferencialmente na última semana do mês de agosto, com pauta exclusiva de assuntos relacionados
à defesa e à garantia dos direitos da primeira infância, às políticas públicas a elas destinadas e a outros
assuntos correlatos.

Art. 2º A Semana deve ser organizada e coordenada pela Escola do Legislativo – ELEGIS, com
o apoio dos demais setores da CLDF.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Resolução correm à conta do orçamento da Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 30 de junho de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

__________
(*) Republicado por conter, no texto publicado no DCL nº 129, de 27/06/2025, p. 3, incorreção no art. 2º quanto à
denominação da Escola do Legislativo.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 30/06/2025, às 11:39, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2217756 Código CRC: C9A18A77.

Seção 1
Resoluções
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RESOLUÇÃO Nº 358, DE 2025
(Autoria: Mesa Diretora)

Altera o Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal e a
Resolução nº 337, de 2023, e dá outras
providências.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou e eu, Presidente da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 44, inciso II, alínea h, do Regimento Interno,
promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, aprovado pela
Resolução nº 353, de 2024, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 8º À posse de suplente de Deputado Distrital aplica-se o disposto nesta subseção e
no art. 26, parágrafo único, II, dispensada a prestação de compromisso após a primeira
convocação.
...
Art. 16. ...
...
§ 1º O Deputado Distrital, no exercício da função fiscalizatória, deve atuar em
representação dos órgãos colegiados da Câmara Legislativa.
§ 2º Salvo para o exercício de cargo no Poder Executivo, a licença ou ausência
concedida na forma do art. 19 não impede o Deputado Distrital de exercer o seu
mandato, inclusive de comparecer à sessão ou à reunião de comissão, votar, ser votado
e assinar documento administrativo ou legislativo.
...
Art. 27 …
...
§ 3º O suplente de Deputado Distrital assume a vaga do titular e a suplência nas
comissões, excetuadas a presidência e a vice-presidência, e sem prejuízo da indicação
do líder da bancada com direito à vaga.
...
Art. 41. À Mesa Diretora compete a direção dos trabalhos do Poder Legislativo e dos
serviços administrativos estabelecidos neste Regimento Interno.
§ 1º ...
…
XI – ...
...
c) a realização de audiência pública, sem prejuízo de a matéria ser deliberada por
comissão ou pelo Plenário.
...
Art. 79. A comissão especial é constituída por deliberação do Plenário, para fins
predeterminados, mediante requerimento da Mesa Diretora ou de 1/8 dos Deputados
Distritais.
§ 1º O requerimento de que trata o caput deve indicar a finalidade, o número de
membros e o prazo de funcionamento, limitado a 180 dias corridos.
§ 2º O prazo de funcionamento da comissão especial pode ser prorrogado 1 única vez,
pela metade, automaticamente, por requerimento da maioria de seus membros dirigido
à Mesa Diretora.
...
Art. 89. ...
...
§ 3º As disposições deste artigo aplicam-se, no que couber, ao presidente do Conselho
de Ética e Decoro Parlamentar, ao corregedor, ao ouvidor e aos procuradores especiais.
...
Art. 114. ...
...
§ 3º A abertura da sessão de debates prevista no § 2º independe de quórum e do
registro de presença.
...
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Art. 116 …
...
II – as correspondências, petições ou outros documentos de interesse do Plenário,
recebidos pelo Presidente da Câmara Legislativa ou pela Mesa Diretora.
...
Art. 146 …
...
§ 2º ...
V – a numeração de substitutivo é feita em série própria, observadas as demais normas
deste parágrafo.
...
Art. 149. ...
...
§ 4º A proposição que não preencher os requisitos deste artigo deve ser devolvida ao
autor na forma do art. 284.
...
Art. 162. ...
...
§ 1º A inclusão ou retirada de comissão no despacho de distribuição pode ser realizada,
por decisão do Presidente da Câmara Legislativa, de ofício ou a requerimento, até a
conclusão da fase de mérito ou de admissibilidade, conforme o caso.
...
Art. 169. ...
...
III – as proposições cuja deliberação em bloco tenha sido autorizada pelo Colégio de
Líderes.
...
Art. 172. ...
...
II – se, por deliberação, a comissão se considerar incompetente para apreciar a
matéria, ou se suscitar dúvida quanto à competência de outra comissão, o presidente
da comissão deve solicitar a revisão da distribuição por meio de requerimento ao
Presidente da Câmara Legislativa, para que este reconsidere a matéria ou a submeta à
Mesa Diretora, para deliberação em 5 dias, ou imediatamente, em caso de urgência;
...
Art. 273. A Câmara Legislativa pode realizar audiência pública, em qualquer lugar do
Distrito Federal, mediante requerimento subscrito por Deputado Distrital e aprovado
pelo Plenário ou pela Mesa Diretora, não se aplicando o disposto no art. 2º, § 1º.
...
Art. 283. São passíveis de delegação os seguintes atos do processo legislativo:
I – os atos meramente ordinatórios;
II – as decisões sobre requerimento de:
a) realização de sessão solene;
b) tramitação conjunta de proposição;
c) desapensamento de proposição;
d) retirada de proposição sem parecer favorável de comissão;
e) arquivamento ou desarquivamento de proposição.
Parágrafo único. Considera-se ordinatório o ato do processo legislativo:
I – materializado em despacho sem conteúdo decisório;
II – de recebimento, de distribuição e de redistribuição de proposição;
III – de divulgação, por ordem da autoridade competente:
a) da designação de relator;
b) da convocação de reunião de comissão;
c) da pauta de reunião de comissão;
IV – elaboração de ata, sua assinatura e divulgação.
Art. 284. O Presidente da Câmara Legislativa deve devolver ao gabinete do autor, para
manifestação em 5 dias, a proposição que deixar de atender aos requisitos do art. 149.
...
§ 5º Cabe ao líder do Governo atender as disposições deste artigo quando a proposição
for de iniciativa do Governador.
...
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Art. 288. ...
I – de 2 dias, quando a matéria depender de decisão do Presidente da Câmara
Legislativa, ouvidor, corregedor, procurador especial, presidente de comissão ou
presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar.
..."

Art. 2º A Resolução nº 337, de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 12-A. É subordinado ao Gabinete da Presidência o Núcleo de Assessoramento à
Presidência.
...
Art. 22. ...
...
III – o Núcleo de Apoio Administrativo ao Gabinete da Mesa Diretora.
Parágrafo único. Constitui área de competência e atuação dos setores de que tratam os
incisos I e II, conforme a área temática, a consultoria e o assessoramento em
planejamento, elaboração, execução e avaliação orçamentários da Câmara Legislativa."

Art. 3º O Anexo II da Resolução nº 337, de 2023, passa a vigorar com o acréscimo dos
seguintes cargos:

I – no Gabinete da Mesa Diretora:
a) 1 assessor, CL-03, não privativo de servidor efetivo;
b) 3 assessores, CL-01, não privativos de servidor efetivo;
II – na Consultoria Legislativa: 1 chefe adjunto da consultoria legislativa, CL-05, privativo de

servidor efetivo ocupante do cargo de Consultor Legislativo;
III – na Unidade de Constituição e Justiça: 1 cargo em comissão de assistência, CL-01,

privativo de servidor efetivo ocupante do cargo de Consultor Legislativo;
IV – na Consultoria Técnico-Legislativa de Fiscalização, Controle, Acompanhamento de Políticas

e Contas Públicas e Execução Orçamentária: 2 cargos em comissão de assistência, CL-01, privativos de
servidor efetivo ocupante do cargo de Consultor Técnico-Legislativo;

V – na Secretaria Legislativa: 1 cargo em comissão de supervisão, CL-03, privativo de servidor
efetivo;

VI – na Agência CLDF de Notícias: 1 cargo em comissão de assistência, CL-01, privativo de
servidor efetivo;

VII – na TV e Rádio Legislativa: 1 cargo em comissão de assistência, CL-01, privativo de
servidor efetivo;

VIII – na Publicidade Institucional: 1 cargo em comissão de assistência, CL-01, privativo de
servidor efetivo;

IX – na Diretoria de Modernização e Inovação Digital: 1 cargo em comissão de assistência, CL-
01, privativo de servidor efetivo;

X – na Coordenadoria de Cerimonial: 1 cargo em comissão de assessoramento, CL-02, privativo
de servidor efetivo;

XI – no Setor de Elaboração Orçamentária: 1 cargo em comissão de assessoramento, CL-02,
privativo de servidor efetivo;

XII – no Setor de Contabilidade: 1 cargo em comissão de assessoramento, CL-02, privativo de
servidor efetivo;

XIII – no Setor de Serviços Auxiliares: 1 cargo em comissão de assistência, CL-01, privativo de
servidor efetivo;

XIV – no Setor de Pagamento de Pessoal: 1 cargo em comissão de assistência, CL-01, privativo
de servidor efetivo;

XV – no Setor de Desenvolvimento de Pessoas: 1 cargo em comissão de assistência, CL-01,
privativo de servidor efetivo;

XVI – no Setor de Cadastro Parlamentar e de Cargos Comissionados: 2 cargos em comissão de
assistência, CL-01, privativos de servidor efetivo.
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Parágrafo único. O Anexo II da Resolução nº 337, de 2023, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

I – após o Gabinete da Mesa Diretora, fica acrescido o Núcleo de Apoio Administrativo ao GMD,
com 1 chefe de núcleo, CL-03, privativo de servidor efetivo;

II – no Gabinete da Presidência, 1 dos cargos em comissão de assistência, CL-01, fica
remanejado para o Núcleo de Apoio Administrativo ao GMD, mantido o requisito de provimento;

III – após o Gabinete da Presidência, fica acrescido o Núcleo de Assessoramento à Presidência,
com a alteração dos seguintes cargos do Gabinete da Presidência:

a) 1 dos cargos em comissão de supervisão, CL-03, fica remanejado para esse Núcleo e
transformado em 1 cargo de chefe de núcleo, CL-03, privativo de servidor efetivo, com requisito de
provimento definido pela Mesa Diretora;

b) 1 dos cargos em comissão de assistência, CL-01, fica remanejado para esse Núcleo, mantido
o requisito de provimento.

Art. 4° As atribuições a serem exercidas pelos ocupantes dos cargos criados por esta
Resolução são as definidas no art. 11 da Resolução nº 337, de 2023.

Art. 5° Cabe à Mesa Diretora publicar versão consolidada do Anexo II da Resolução nº 337, de
2023, com as alterações realizadas por esta Resolução e por resoluções anteriores.

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a partir de
1º de agosto de 2025.

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.
Brasília, 30 de junho de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 30/06/2025, às 18:23, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2213297 Código CRC: 2F43D513.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 2025
REDAÇÃO FINAL

Institui a Política Distrital de Arborização
Urbana e de Combate a Desigualdades
Ambientais e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º Esta Lei institui a Política Distrital de Arborização Urbana e de Combate a

Desigualdades Ambientais e dispõe seus princípios, objetivos, instrumentos e diretrizes relativos à
gestão e ao gerenciamento da arborização urbana no Distrito Federal.

§ 1º Estão sujeitas à observância desta Lei as pessoas físicas ou jurídicas de direito público ou
privado responsáveis, direta ou indiretamente, por ações relacionadas à implementação, à gestão
integrada e ao gerenciamento da arborização urbana.

§ 2º O poder público e a sociedade são responsáveis pela proteção e preservação das árvores
urbanas.

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS

Art. 2º A Política Distrital de Arborização Urbana e de Combate a Desigualdades Ambientais se
assenta sobre a premissa da arborização urbana como bem de interesse comum de todos os cidadãos
e tem como princípios:

I – desenvolvimento sustentável;
II – adaptação às mudanças climáticas;
III – equidade e ubiquidade;
IV – planejamento e proteção continuados;
V – participação comunitária.
Parágrafo único. A execução dessa política deve priorizar ações em áreas com menor índice de

arborização.
Art. 3º São objetivos da Política Distrital de Arborização Urbana e de Combate a Desigualdades

Ambientais:
I – promover a biodiversidade e o equilíbrio biológico;
II – mitigar efeitos indesejáveis de mudanças climáticas;
III – garantir proteção solar e conforto térmico aos pedestres em todas as regiões

administrativas do Distrito Federal – RADF;
IV – incrementar em quantidade e qualidade a arborização urbana, criando áreas verdes nas

RADF;
V – distribuir espacial e equitativamente os benefícios e ônus da arborização urbana;
VI – minimizar a disparidade da arborização urbana entre as RADF;
VII – reconhecer a arborização urbana como elemento integrante do direito fundamental ao

meio ambiente ecologicamente equilibrado;
VIII – promover políticas e programas de longo prazo para a arborização urbana;
IX – promover a arborização das calçadas e passeios públicos, bem como a qualificação de

praças e parques urbanos;
X – realizar a proteção legal de árvores, conjuntos e fragmentos arbóreos notáveis;
XI – fortalecer a cooperação entre as diferentes esferas da administração pública, iniciativa

privada e sociedade civil nas ações de arborização;
XII – incentivar estudos, pesquisas e o desenvolvimento de novas tecnologias sobre a

Redações Finais
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arborização urbana;
XIII – promover a profissionalização em arboricultura e silvicultura urbanas;
XIV – fomentar mecanismos de financiamento e incentivos para a gestão da arborização

urbana;
XV – estimular a sensibilização e a educação ambiental em todos os níveis sobre a arborização

urbana;
XVI – fomentar a maior participação da sociedade na formulação, execução e

acompanhamento de planos, programas e projetos de arborização urbana;
XVII – estabelecer técnicas e métodos de menor impacto que possibilitem condições de melhor

convivência e de baixa interferência das redes de infraestrutura com a arborização urbana;
XVIII – conectar espaços verdes, parques, praças e áreas arborizadas das RADF, favorecendo a

mobilidade ativa.
CAPÍTULO III

DOS INSTRUMENTOS
Art. 4º São instrumentos da Política Distrital de Arborização Urbana e de Combate a

Desigualdades Ambientais:
I – Plano Diretor de Arborização Urbana – PDAU;
II – Inventário de Arborização Urbana – INVAU;
III – Índices de Arborização Urbana – IAU;
IV – tombamento como patrimônio ecológico-urbanístico de espécies arbóreo-arbustivas;
V – declaração de imunidade de corte;
VI – medidas compensatórias;
VII – Sistema Distrital de Informações sobre Arborização Urbana – SISDAU;
VIII – pagamento por serviços ambientais e incentivos fiscais;
IX – programas de adoção de áreas verdes;
X – auxílio técnico para a arborização;
XI – servidão ambiental, nos termos da Lei federal nº 6.938, de 31 de agosto de 1981.
Parágrafo único. A regulamentação desta Lei buscará a melhoria contínua e o aprimoramento

de seus instrumentos, conforme o estado da arte de cada tema.
CAPÍTULO IV

DAS OBRIGAÇÕES
Art. 5º No âmbito da execução desta Política, o poder público tem o dever de:
I – cooperar, cumprir e fazer cumprir a Política Distrital de Arborização Urbana e de Combate a

Desigualdades Ambientais, com o objetivo de potencializar os benefícios da arborização urbana na
saúde e no bem-estar da coletividade;

II – adotar medidas sobre as quais haja razoável consenso científico que correlacionem os
fenômenos envolvidos com indicadores pertinentes, para o enfrentamento às causas de natureza
antrópica das mudanças do clima relacionadas com a arborização urbana;

III – priorizar territórios com indicadores socioeconômicos e populacionais mais precários no
planejamento da arborização urbana;

IV – proteger e manter o equilíbrio da inter-relação de espécies de fauna com a arborização
urbana;

V – fortalecer a arborização urbana em todas as suas dimensões;
VI – conciliar, conforme as características das RADF, a proteção das paisagens, o equilíbrio

ecossistêmico, a qualidade de vida e as necessidades de toda a população;
VII – construir coletivamente o Plano Diretor de Arborização Urbana – PDAU, buscando

continuamente a plena participação social e acadêmica, a existência de equipes técnicas
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multidisciplinares nos órgãos ambientais e a ampla divulgação das metodologias utilizadas;
VIII – integrar a arborização urbana, no que couber, às pautas sociais, especialmente àquelas

relacionadas com a população hipossuficiente, as habitações informais e populares e a geração de
áreas e empregos verdes em RADF carentes;

IX – garantir que toda RADF possua no mínimo 15 metros quadrados de área verde e 1 árvore
por habitante, para que a função social e ambiental possa ser cumprida eficientemente;

X – promover o desenvolvimento urbano para garantir que todos os cidadãos tenham acesso a
um espaço arborizado a uma distância linear de até 500 metros do seu domicílio, em todo o Distrito
Federal.

Art. 6º Cabe ao poder público fiscalizar e autuar, e à coletividade colaborar, subsidiariamente,
com vistas a minimizar ou cessar o dano, logo que se tome conhecimento de evento lesivo à
arborização urbana, em domínio público ou privado.

Parágrafo único. Os causadores dos danos ressarcirão integralmente os responsáveis legais
pelas árvores públicas ou privadas pelos gastos decorrentes das ações empreendidas na forma
do caput.

CAPÍTULO V
DO PLANEJAMENTO DA ARBORIZAÇÃO URBANA

Art. 7º O planejamento da arborização urbana ocorre por meio do Plano Diretor de
Arborização Urbana – PDAU.

§ 1º O PDAU é um instrumento de planejamento que fixa as diretrizes necessárias para uma
política de implantação, monitoramento, avaliação, conservação e expansão da arborização urbana,
incluindo a participação social no processo de gestão.

§ 2º O PDAU tem vigência por prazo indeterminado e horizonte de 20 anos, com atualização a
cada 5 anos.

§ 3º O PDAU deve estar inserido nos planos plurianuais – PPA e demais planos correlatos.
Art. 8º O PDAU deve ser elaborado ou, caso já existente, atualizado em até 36 meses da data

de publicação desta Lei e contemplar:
I – diagnóstico da situação atual da arborização urbana do Distrito Federal por RADF

contemplando, ao menos:
a) dinâmica do índice de arborização urbana;
b) distribuição das espécies arbóreas urbanas;
c) mapeamento das RADF prioritárias para ampliação e uniformização da arborização urbana do

Distrito Federal;
d) monitoramento de pragas, doenças e espécies invasoras de interesse para a arborização

urbana;
e) situação da produção de mudas para arborização urbana;
f) estoque de carbono da arborização existente e da futura;
II – metas de ampliação da arborização urbana por RADF em conformidade com os demais

instrumentos de planejamento territorial, especialmente o Zoneamento Ecológico-Econômico – ZEE, o
Plano Diretor de Ordenamento Territorial – PDOT, o Plano de Preservação do Conjunto Urbanístico de
Brasília – PPCUB e a Lei de Uso e Ocupação do Solo – LUOS;

III – planejamento da arborização urbana por RADF, prevendo programas, projetos e ações
para o atendimento das metas previstas;

IV – programa de manejo da arborização urbana para garantir a conservação e longevidade
dos espécimes arbóreos por meio da adoção de técnicas de cultivo adequadas, da minimização dos
conflitos com o meio urbano, do controle de pragas, doenças e espécies invasoras e do gerenciamento
de risco;

V – gestão de resíduos sólidos para orientar a destinação ambientalmente adequada de
resíduos provenientes do manejo da arborização urbana, com prioridade para a compostagem e
posterior disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos em aterros;
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VI – tratamento e disponibilização dos dados espaciais, não espaciais, qualitativos e
quantitativos para inserção no ambiente do Sistema Distrital de Informações sobre Arborização Urbana
– SISDAU;

VII – meios a serem utilizados para o controle e a fiscalização de sua implementação e
operacionalização;

VIII – medidas para incentivar a implementação de processo de restauração de serviços
ecossistêmicos e pagamentos por serviços ambientais em áreas urbanas.

§ 1º O PDAU será elaborado mediante processo de mobilização, participação e controle social,
incluindo a realização de audiências e consultas públicas, dentro do conceito de manejo adaptativo.

§ 2º O PDAU deve conter programa orçamentário com previsão de investimentos para a
implantação, monitoramento, avaliação, conservação e expansão da arborização urbana das RADF.

Art. 9º Para subsidiar o PDAU, deve ser realizado, em até 24 meses da data de publicação
desta Lei, o Inventário da Arborização Urbana – INVAU, podendo ser amostral ou total, contendo:

I – distribuição espacial;
II – frequência, abundância, distribuição diamétrica e hipsométrica;
III – avaliação das condições fitossanitárias e de risco;
IV – conflitos com elementos de infraestrutura urbana;
V – estratificação por RADF;
VI – estoque de carbono.
Parágrafo único. O INVAU deve ser realizado a cada 10 anos.
Art. 10. Índices de arborização urbana devem ser propostos para acompanhamento das metas

de ampliação, melhoria e homogeneização da arborização urbana.
§ 1º Os índices devem ser claros e objetivos, permitindo o controle e a fiscalização de sua

implementação e operacionalização pela população.
§ 2º O monitoramento dos índices deve ser anual, permitindo montagem do histórico dos

dados e a comparação da arborização urbana entres as RADF, com disponibilização dos dados no
SISDAU.

Art. 11. O tombamento como patrimônio ecológico-urbanístico consiste na proteção do
conjunto de espécimes das espécies arbóreas que, pela sua raridade, beleza, localização e função
ecológica, formam a paisagem urbana verde que é considerada de relevante interesse ambiental,
urbanístico, cultural, histórico, científico ou de composição da harmonia do meio ambiente urbano do
Distrito Federal.

Art. 12. A supressão de indivíduos arbóreos das espécies tombadas pelo poder Executivo como
patrimônio ecológico-urbanístico é permitida mediante compensação nas seguintes hipóteses:

I – para realização de empreendimentos, obras ou atividades consideradas de interesse social
ou utilidade pública, desde que comprovadamente não exista alternativa locacional ou técnica;

II – morte ou senescência avançada;
III – risco de queda iminente;
IV – quando sua manutenção inviabilizar o uso do lote para os fins a que se destina, mediante

comprovada motivação;
V – quando indicado para o correto manejo das áreas verdes urbanas de acordo com o PDAU.
§ 1º A autorização da supressão de indivíduos tombados e sua compensação seguem rito

previsto em regulamento.
§ 2º As atividades de manejo da arborização urbana previstas no PDAU não necessitam de

autorização ou comunicação nem são objeto de compensação florestal.
Art. 13. Podem ser declarados imunes de corte indivíduos arbóreos situados em área pública

ou privada, urbana ou rural, sejam eles de espécies nativas ou exóticas, em função de sua localização,
raridade, beleza, condição de porta-semente e importância histórica, científica e cultural.
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§ 1º A declaração de imunidade de corte de indivíduos arbóreos pode ocorrer por decreto
emanado pelo chefe do Poder Executivo ou por lei de iniciativa dos deputados distritais da Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

§ 2º Os indivíduos declarados imunes ao corte só podem ser suprimidos nas hipóteses do art.
12 e desde que não exista alternativa técnica ou locacional, devendo, quando tecnicamente possível, o
espécime ser transplantado e adotando-se medida de compensação específica, a ser definida no caso
concreto pelo órgão competente.

§ 3º Os indivíduos nominalmente já declarados imunes ao corte por sua condição de porta-
semente, beleza, raridade ou expressão histórica não perdem essa condição com a entrada em vigor
desta Lei.

§ 4º Todos os indivíduos declarados imunes devem estar georreferenciados no SISDAU e
possuir placas indicativas em sua base.

§ 5º A regulamentação desta Lei definirá o processo a ser seguido para a declaração de
imunidade de corte pelo chefe do Poder Executivo.

Art. 14. O plantio, transplantio e poda de indivíduos arbóreos em áreas particulares
independem de autorização, devendo ser adotadas as melhores técnicas aplicáveis, sob pena de a
atividade ser considerada irregular, sujeitando o autor a penalidades previstas nas normas em vigor.

Art. 15. A remoção da arborização urbana em área pública ou particular somente pode ser
efetuada mediante prévia autorização do órgão competente, cuja análise deve priorizar a manutenção
do maior número possível de espécies arbóreas na malha urbana e considerar:

I – a relevância ambiental e paisagística da vegetação, de forma isolada ou em conjunto;
II – a presença de fragmento vegetal expressivo;
III – a possibilidade de formar corredor ecológico;
IV – a carência de vegetação na região;
V – as funções e os serviços ambientais que proporciona.
§ 1º As medidas compensatórias devem estabelecer fatores que considerem, no mínimo, as

espécies vegetais e o porte dos indivíduos removidos.
§ 2º O regulamento desta Lei definirá o cálculo de medidas compensatórias que, além do

disposto no § 1º, também deve considerar o nível de sequestro de gás carbônico – CO2 promovido por
cada árvore removida.

§ 3º Quanto à localização, as medidas compensatórias devem ser implantadas na seguinte
ordem de prioridade:

I – na própria área;
II – no entorno imediato da área objeto da remoção autorizada;
III – na mesma RADF;
IV – na mesma bacia hidrográfica;
V – em local a ser determinado pelo órgão competente.
§ 4º A autorização para corte de árvore ou remoção de vegetação é emitida somente após

apresentação e aprovação de termo de compromisso, com força de título executivo extrajudicial, de
execução de cumprimento de medidas compensatórias, nas condições estabelecidas por esta Lei e seu
regulamento.

§ 5º Quando a autorização para corte de árvore ou remoção de vegetação for por motivo de
construções ou parcelamento do solo, essa autorização somente deve ser emitida após obtenção da
licença ambiental e de obras.

Art. 16. Incumbe ao órgão gestor da arborização urbana tratar e disponibilizar todas as
informações sobre a arborização urbana do Distrito Federal no SISDAU, contendo minimamente:

§ 1º O status de elaboração e implementação do PDAU, contendo:
I – dados referentes aos diagnósticos componentes do plano;
II – monitoramento e controle das metas estabelecidas no plano;
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III – índices de arborização urbana;
IV – calendário e demais dados correlatos à execução da arborização e seu manejo.
§ 2º Informações georreferenciadas e cadastrais sobre:
I – ocorrência de pragas, doenças e espécies exóticas invasoras;
II – distribuição de espécies nas RADF;
III – INVAU;
IV – árvores, conjuntos arbóreos e fragmentos protegidos legalmente;
V – arboricultores;
VI – viveiros produtores de mudas para arborização urbana;
VII – ocorrência de queda de árvores;
VIII – áreas verdes, praças e parques;
IX – árvores declaradas imunes ao corte.
Art. 17. Fica autorizado, nas RADF que possuam índices de arborização abaixo da média do

Distrito Federal, o pagamento por serviços ambientais e a concessão de incentivos fiscais para ações de
gentiliza urbana, adoção de áreas verdes, plantio de árvores nativas e manutenção de árvores no
calçamento em frente ou na lateral de imóveis residenciais ou comerciais.

§ 1º Por gentileza urbana entendem-se as iniciativas que favorecem o urbanismo, a
arborização e o paisagismo público, implementadas em áreas públicas ou privadas, por pessoas físicas
ou jurídicas, com o objetivo de criar espaços de convívios sustentáveis e que promovam o
pertencimento e o bem-estar comunitário.

§ 2º A adoção de áreas verdes é o processo pelo qual pessoa física ou jurídica, inclusive da
administração pública direta ou indireta de qualquer ente federativo, ou condomínio, firma termo de
cooperação com o Poder Executivo para implantação, reforma ou manutenção de espaço público ou
áreas arborizadas ou ajardinadas, passíveis de arborização ou ajardinamento ou nas quais predomina
vegetação ou formações sucessoras, que integram os espaços públicos ou bens culturais.

§ 3º Sem o prejuízo do pagamento por serviços ambientais e outros incentivos fiscais, pode ser
concedido desconto no Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU para os imóveis que realizarem o
plantio de árvores nativas e manutenção de árvores no calçamento em frente ou na lateral de imóveis
residenciais ou comerciais, em conformidade com diretrizes técnicas a serem estabelecidas.

§ 4º A regulamentação desta Lei deve especificar os termos, as condições e demais variáveis
para cada um dos casos previstos neste artigo.

Art. 18. Para viabilizar o disposto no art. 17, § 3º, o órgão responsável pela execução da
arborização urbana deve continuamente buscar a formação de equipe qualificada para prestar auxílio
técnico no plantio de árvores nativas e na manutenção de árvores no calçamento em frente ou na
lateral de imóveis residenciais hipossuficientes, mediante requerimento do proprietário do imóvel.

Parágrafo único. Parte do pagamento por serviços ambientais, dos incentivos fiscais e do
desconto do IPTU do imóvel atendido podem ser destinados para custear os gastos com o auxílio
técnico prestado.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 19. Passa a ser comemorado o Dia da Arborização Urbana do Distrito Federal, em
conjunto com o Dia da Árvore, na data de 21 de setembro de cada ano.

Parágrafo único. Na data estipulada no caput, procura-se realizar campanhas educativas em
todas as RADF.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 21. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 24 de junho de 2025.
MANOEL ÁLVARO DA COSTA

Secretário Legislativo
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PROJETO DE LEI Nº 139, DE 2023
REDAÇÃO FINAL

Proíbe a fabricação, a comercialização, a
distribuição e a veiculação de símbolos,
emblemas, ornamentos, distintivos,
imagens, textos, áudios e vídeos que
tenham como finalidade a propagação de
ideologia fascista, neofascista, nazista,
neonazista e supremacista racial no
Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre medidas de combate à propagação de ideologia fascista,

neofascista, nazista, neonazista e supremacista racial no Distrito Federal.
Art. 2º Ficam proibidas a fabricação, a comercialização, a distribuição e a veiculação de

símbolos, emblemas, ornamentos, distintivos, imagens, textos, áudios e vídeos que tenham como
finalidade a propagação de ideologia fascista, neofascista, nazista, neonazista e supremacista racial no
Distrito Federal.

Art. 3º Para fins desta Lei, quando empregados com a finalidade de que trata o art. 2º, são
considerados:

I – símbolos fascistas e neofascistas: os fasces (feixes);
II – símbolos nazistas: a cruz suástica ou gamada, a águia nazista, a cruz de ferro nazista, a

bandeira do partido nazista, as granadas cruzadas e a Schutzstaffel (SS);
III – símbolos neonazistas: os números 14 e 88, a caveira totenkopf, a cruz de ferro, a sigma

maiúscula, a cruz celta ou cruz de Odin, a SS em alfabeto rúnico, a SS em parafuso, o sol negro, a roda
solar, os slogans blut und ehre e sturmabteilung, as runas odal, elhaz, algiz, othala, o
emblema wolfsangel e a bandeira imperial alemã;

IV – símbolos de supremacismo racial: as túnicas da Ku Klux Klan, a bandeira confederada, a
cruz em chamas, a cruz de gota de sangue, os acrônimos AKIA, FGRN, KYGY, AYAK, o símbolo
triangular klan e o código 311.

Art. 4º São aplicadas as seguintes sanções aos infratores do disposto nesta Lei, assegurados o
direito de defesa e o devido processo legal:

I – advertência;
II – multa de valor a ser estipulado em regulamentação;
III – suspensão do alvará de funcionamento por 30 dias;
IV – cassação do alvará de funcionamento.
§ 1º É considerada a gravidade do fato e eventual reincidência do infrator na aplicação das

sanções.
§ 2º É considerada a capacidade econômica do estabelecimento infrator, caso a infração seja

praticada por pessoa jurídica, na aplicação da multa disposta no inciso II do caput.
Art. 5º O Poder Executivo procederá à regulamentação desta Lei.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor 45 dias após sua publicação.

Sala das Sessões, 24 de junho de 2025.
MANOEL ÁLVARO DA COSTA

Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, Secretário(a)
Legislativo(a), em 27/06/2025, às 12:01, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
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PROJETO DE LEI Nº 505, DE 2023
REDAÇÃO FINAL

Institui o Programa Uniforme Escolar no
Distrito Federal, destinado à concessão de
uniformes escolares aos alunos da rede
pública de ensino do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Fica instituído o Programa Uniforme Escolar no Distrito Federal, com a finalidade de

fornecer uniformes escolares aos alunos da educação básica da rede pública de ensino, visando
promover a igualdade de oportunidades e a identificação dos estudantes com suas respectivas
instituições educacionais.

Parágrafo único. Deve ser dada prioridade de acesso ao programa de que trata esta Lei aos
alunos com deficiência e àqueles de famílias beneficiárias do Programa Bolsa Família ou do DF Sem
Miséria.

Art. 2º O fornecimento de uniforme escolar aos beneficiários é realizado uma vez ao ano, até
o final do primeiro semestre letivo, e a quantidade de peças de uniforme a serem fornecidas deve ser
definida em regulamento.

Art. 3º A concessão do benefício previsto nesta Lei pode ser realizada por meio de:
I – distribuição direta aos estudantes de peças adquiridas pela Secretaria de Estado de

Educação;
II – auxílio financeiro para que o estudante adquira o uniforme em estabelecimento

credenciado pela Secretaria de Estado de Educação.
§ 1º A concessão do auxílio financeiro previsto nesta Lei é efetivada por meio de cartão

magnético ou outra tecnologia, que funcione como cartão de débito, operacionalizado pelo Banco de
Brasília – BRB, exclusivamente para aquisição dos uniformes escolares, a ser fornecido aos pais ou
responsável pelo aluno.

§ 2º O valor do auxílio financeiro corresponde à soma dos custos da quantidade de peças de
uniforme determinada em regulamento.

§ 3º Considera-se fraude a utilização do auxílio financeiro para finalidade diversa da prevista
nesta Lei, sujeita às sanções administrativas, civis e criminais cabíveis.

§ 4º As empresas privadas que descumprirem as normas desta Lei, de seu regulamento ou do
credenciamento devem ser suspensas da participação no programa por 3 anos, sem prejuízo de
eventuais sanções civis e criminais.

Art. 4º Os uniformes escolares fornecidos pelo programa devem seguir o padrão estabelecido
em norma própria, além de possuir qualidade e durabilidade adequadas para o uso diário dos alunos.

Art. 5º A empresa credenciada responde pelos defeitos dos uniformes que fornecer aos alunos
beneficiários deste programa.

Art. 6º O aluno que for desligado da rede pública de ensino deve ter o auxílio cancelado,
sendo o respectivo saldo revertido ao Tesouro distrital.

Art. 7º A Secretaria de Estado de Educação é responsável pela gestão, execução e fiscalização
do programa, ficando autorizada a promover parcerias com outras Secretarias de Estado.

Art. 8º Os recursos financeiros para a implementação e manutenção do Programa Uniforme
Escolar são os consignados na lei orçamentária anual.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 24 de junho de 2025.
MANOEL ÁLVARO DA COSTA

Secretário Legislativo
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PROJETO DE LEI Nº 1.138, DE 2024
REDAÇÃO FINAL

Institui a Política Distrital de Atenção às
Emergências Climáticas, Prevenção aos
Desastres Ambientais e Combate ao
Racismo Ambiental.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Fica instituída a Política Distrital de Atenção às Emergências Climáticas, Prevenção aos

Desastres Ambientais e Combate ao Racismo Ambiental.
Parágrafo único. O Distrito Federal deve implementar medidas e ações voltadas às emergências

climáticas, à prevenção aos desastres ambientais e ao combate ao racismo ambiental, de acordo com o
estabelecido pela Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações Unidas
e conforme ratificado no Acordo de Paris.

§ 1º Considera-se emergência climática a situação em que é necessária uma ação urgente para
reduzir ou interromper a mudança climática e evitar danos ambientais potencialmente irreversíveis.

§ 2º Considera-se desastre ambiental o resultado de eventos adversos, naturais ou provocados
pelo homem, sobre um ecossistema vulnerável, causando danos humanos, materiais ou ambientais e
consequentes prejuízos econômicos e sociais.

§ 3º Considera-se racismo ambiental o processo de discriminação e injustiças sociais que
populações periferizadas ou grupos étnicos marginalizados sofrem, devido à degradação ambiental e
em decorrência das mudanças climáticas.

Art. 2º São princípios da Política Distrital de Atenção às Emergências Climáticas, Prevenção aos
Desastres Ambientais e Combate ao Racismo Ambiental:

I – promover o desenvolvimento sustentável;
II – reduzir as desigualdades socioeconômicas;
III – reduzir os riscos e a vulnerabilidade aos efeitos adversos das mudanças climáticas e do

desenvolvimento urbano desigual;
IV – garantir a defesa dos direitos humanos e da justiça climática;
V – promover ações e práticas de preservação que auxiliem na redução do aumento da

temperatura média;
VI – promover políticas reparatórias transversais para atingidos por desastres ambientais.
Art. 3º São diretrizes da Política Distrital de Atenção às Emergências Climáticas, Prevenção aos

Desastres Ambientais e Combate ao Racismo Ambiental:
I – desenvolver e implementar planos de contingência para emergências climáticas,

considerando a vulnerabilidade de comunidades historicamente marginalizadas;
II – promover ações de prevenção e conscientização sobre as mudanças climáticas, envolvendo

a participação ativa da comunidade;
III – estimular a pesquisa e o desenvolvimento de tecnologias sustentáveis para mitigar e

adaptar-se aos efeitos das mudanças climáticas;
IV – promover a equidade ambiental, assegurando que todas as comunidades tenham acesso

igualitário aos benefícios ambientais e estejam protegidas dos impactos adversos;
V – implementar programas de educação ambiental que promovam a consciência sobre as

desigualdades ambientais, abordando questões de atenção às emergências climáticas, prevenção aos
desastres ambientais e combate ao racismo ambiental.

Art. 4º São objetivos da Política Distrital de Atenção às Emergências Climáticas, Prevenção aos
Desastres Ambientais e Combate ao Racismo Ambiental:

I – atuar no fortalecimento e ampliação dos sistemas de monitoramento das estações
climáticas e hidrológicas;

II – fomentar estudos de impactos das vulnerabilidades climáticas e de seus mecanismos de
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adaptação ante os efeitos das emergências climáticas, considerando o mapeamento das áreas sensíveis
no Distrito Federal e nas regiões administrativas;

III – estabelecer sistemas de adaptação e mitigação;
IV – estabelecer sistemas de monitoramento das emissões dos gases do efeito estufa de

atividade efetiva ou potencialmente emissora, no Distrito Federal, vinculando os responsáveis por tais
emissões aos planos de mitigação;

V – estabelecer sistemas de vigilância e monitoramento de parâmetros em saúde pública
associada às doenças climáticas e à poluição atmosférica nas regiões identificadas como sensíveis,
sobretudo nas regiões periféricas;

VI – estabelecer sistemas de monitoramento de alerta de eventos climáticos, contando com
ampla participação social da sociedade civil organizada, de divulgação pública e acessível;

VII – realizar ações permanentes de combate ao desmatamento e de recuperação de áreas
degradadas;

VIII – fortalecer a fiscalização ambiental.
Art. 5º Para os fins desta Lei, são consideradas ações prioritárias para emergências climáticas

e desastres naturais, tanto no que se refere à mitigação quanto à adaptação dos territórios urbanos:
I – estabelecer metas e ações para combate às mudanças climáticas até 2030, conforme

proposto na Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável;
II – estabelecer metas e ações para combate às mudanças climáticas até 2050, conforme

ratificado no Acordo de Paris;
III – estabelecer protocolos para avaliação dos danos e desigualdades provocadas em

decorrência dos desastres ambientais;
IV – estabelecer protocolos para avaliação de doenças provocadas pelo desmatamento e pela

poluição atmosférica;
V – promover a gestão de riscos provocados pela urbanização excludente e pelos desastres

naturais advindos das mudanças climáticas;
VI – promover programas e políticas de adaptação ou transição energética no Distrito Federal;
VII – promover sistemas agroecológicos e de produção orgânica no Distrito Federal;
VIII – promover programas e políticas que promovam o desenvolvimento de tecnologias, uso e

produção do hidrogênio verde;
VI – implementar políticas de telhados verdes e de energia solar em comunidades rurais e

urbanas;
X – fomentar a transição nos sistemas de transportes públicos para matriz com baixa emissão

dos gases do efeito estufa e o desincentivo do uso do transporte individual motorizado;
XI – promover, na rede de ensino pública do Distrito Federal, atividades formativas com

enfoque nas questões ambientais e temas relacionados ao combate do racismo ambiental, prevenção
de desastres ambientais e fortalecimento da justiça climática;

XII – promover infraestrutura nas regiões mais pobres e afetadas do Distrito Federal por
mudanças climáticas ou por grandes empreendimentos, de forma a prevenir desastres;

XIII – estabelecer diretrizes para criação de política habitacional de interesse social para
atingidos por desastres ambientais com priorização do atendimento para mães solos;

XIV – fomentar a criação de centros de acolhimento adequados às famílias de baixa renda
vítimas de desastres socioambientais.

Art. 6º Na execução desta Lei, a Administração pode:
I – firmar convênios com a União, os Municípios e pessoas de direito privado, nos termos da

legislação pertinente em vigor;
II – contratar a prestação de serviços técnicos especializados;
III – recrutar trabalho voluntário.
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Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta Lei correm por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da publicação.
Sala das Sessões, 24 de junho de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, Secretário(a)
Legislativo(a), em 27/06/2025, às 12:19, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2216213 Código CRC: E9CB9F72.

PROJETO DE LEI Nº 1.788, DE 2025 (*)
REDAÇÃO FINAL

Altera a Lei nº 7.549, de 30 de julho de
2024, que "dispõe sobre as diretrizes
orçamentárias para o exercício financeiro de
2025 e dá outras providências".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art. 1º Ficam alterados o Anexo I – Anexo de Metas e Prioridades – e o Anexo IV – Despesas

de Pessoal Autorizadas a Sofrerem Acréscimos –, da Lei nº 7.549, de 30 de julho de 2024, na forma
dos Anexos I e II desta Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
Sala das Sessões, 24 de junho de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

__________
(*) Republicado por conter, no texto publicado no DCL nº 132, de 30/06/2025, p. 4, omissão dos anexos.

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, Secretário(a)
Legislativo(a), em 30/06/2025, às 08:55, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2217798 Código CRC: CC03E702.
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ANEXO I

PL 1788/2025 - Anexo - I - CEOF - (304649) pg.1
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CARGOS 
QUANT. 
CARGOS 

CARGOS 
QUANT. 
CARGOS 

CARGOS QUANT. CARGOS 2025 2026 2026

2. PODER EXECUTIVO 1 0
2.2 - CRIAÇÃO DE CARREIRAS/CARGOS 1 0
2.2.16 - Criação de emprego em comissão para a
NOVACAP

Emprego em comissão, símbolo 
EC 03

1          119.308                  221.573                  221.573 

3. PODER EXECUTIVO 0 0
3.1 - REESTRUTURAÇÃO DE CARREIRAS/REAJUSTE
SALARIAL

0 0

3.3.X - Reestruturação de carreira/reajuste salarial
Carreira Analista Previdenciário - Lei nº 6.777 de 30 de 
Dezembro de 2020

65       7.178.470              7.178.470              7.178.470 

2.3.X - Restruturação de carreira/reajuste salarial
(insalubre)

Carreira Vigilância Ambiental e Atenção Comunitária à 
Saúde - Lei nº 5.237/2013

4.653     10.138.240            20.362.340            23.560.122 

ANEXO  II

ANEXO  IV
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 2025

DESPESAS DE PESSOAL AUTORIZADAS A SOFREREM ACRÉSCIMOS
AUTORIZAÇÕES ESPECÍFICAS DE QUE TRATA O DISPOSTO NO ART. 169, § 1º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

A realização das medidas constantes deste Anexo fica condicionada à observância dos limites para cada um dos poderes, na forma do art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal, apurados no exercício de 2026 e 
seguintes, bem como à disponibilidade orçamentária e financeira.

CRIAÇÃO E/OU PROVIMENTO DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES, BEM COMO ADMISSÃO OU CONTRATAÇÃO DE PESSOAL, 

VALOR DAS DESPESAS TOTAIS AUTORIZADAS A 
SOFREREM ACRÉSCIMOS, NO PERÍODO (1)REESTRUTURAÇÃO  (ITEM III)PROVIMENTO  (ITEM II)CRIAÇÃO (ITEM I)

DISCRIMINAÇÃO

PL 1788/2025 - Anexo - II - CEOF - (304648) pg.1
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 61, DE 2025 (*)
REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a instituição da Semana
Legislativa pela Primeira Infância no
âmbito da Câmara Legislativa do Distrito
Federal e dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL resolve:
Art. 1º Fica instituída, na Câmara Legislativa do Distrito Federal, a Semana Legislativa pela

Primeira Infância no âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal, a ser realizada
preferencialmente na última semana do mês de agosto, com pauta exclusiva de assuntos relacionados
à defesa e à garantia dos direitos da primeira infância, às políticas públicas a elas destinadas e a outros
assuntos correlatos.

Art. 2º A Semana deve ser organizada e coordenada pela Escola do Legislativo – ELEGIS, com
o apoio dos demais setores da CLDF.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Resolução correm à conta do orçamento da Câmara
Legislativa do Distrito Federal.

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 24 de junho de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

__________
(*) Republicado por conter, no texto publicado no DCL nº 129, de 27/06/2025, p. 135, incorreção no art. 2º quanto à
denominação da Escola do Legislativo.

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, Secretário(a)
Legislativo(a), em 30/06/2025, às 09:52, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2217750 Código CRC: 6E058545.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 63, DE 2025
REDAÇÃO FINAL

Altera o Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal e a
Resolução nº 337, de 2023, e dá outras
providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL resolve:
Art. 1º O Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal, aprovado pela

Resolução nº 353, de 2024, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 8º À posse de suplente de Deputado Distrital aplica-se o disposto nesta subseção e
no art. 26, parágrafo único, II, dispensada a prestação de compromisso após a primeira
convocação.
...
Art. 16. ...
...
§ 1º O Deputado Distrital, no exercício da função fiscalizatória, deve atuar em
representação dos órgãos colegiados da Câmara Legislativa.
§ 2º Salvo para o exercício de cargo no Poder Executivo, a licença ou ausência
concedida na forma do art. 19 não impede o Deputado Distrital de exercer o seu
mandato, inclusive de comparecer à sessão ou à reunião de comissão, votar, ser votado
e assinar documento administrativo ou legislativo.
...
Art. 27 …
...
§ 3º O suplente de Deputado Distrital assume a vaga do titular e a suplência nas
comissões, excetuadas a presidência e a vice-presidência, e sem prejuízo da indicação
do líder da bancada com direito à vaga.
...
Art. 41. À Mesa Diretora compete a direção dos trabalhos do Poder Legislativo e dos
serviços administrativos estabelecidos neste Regimento Interno.
§ 1º ...
…
XI – ...
...
c) a realização de audiência pública, sem prejuízo de a matéria ser deliberada por
comissão ou pelo Plenário.
...
Art. 79. A comissão especial é constituída por deliberação do Plenário, para fins
predeterminados, mediante requerimento da Mesa Diretora ou de 1/8 dos Deputados
Distritais.
§ 1º O requerimento de que trata o caput deve indicar a finalidade, o número de
membros e o prazo de funcionamento, limitado a 180 dias corridos.
§ 2º O prazo de funcionamento da comissão especial pode ser prorrogado 1 única vez,
pela metade, automaticamente, por requerimento da maioria de seus membros dirigido
à Mesa Diretora.
...
Art. 89. ...
...
§ 3º As disposições deste artigo aplicam-se, no que couber, ao presidente do Conselho
de Ética e Decoro Parlamentar, ao corregedor, ao ouvidor e aos procuradores especiais.
...
Art. 114. ...
...
§ 3º A abertura da sessão de debates prevista no § 2º independe de quórum e do
registro de presença.
...
Art. 116 …
...
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II – as correspondências, petições ou outros documentos de interesse do Plenário,
recebidos pelo Presidente da Câmara Legislativa ou pela Mesa Diretora.
...
Art. 146 …
...
§ 2º ...
V – a numeração de substitutivo é feita em série própria, observadas as demais normas
deste parágrafo.
...
Art. 149. ...
...
§ 4º A proposição que não preencher os requisitos deste artigo deve ser devolvida ao
autor na forma do art. 284.
...
Art. 162. ...
...
§ 1º A inclusão ou retirada de comissão no despacho de distribuição pode ser realizada,
por decisão do Presidente da Câmara Legislativa, de ofício ou a requerimento, até a
conclusão da fase de mérito ou de admissibilidade, conforme o caso.
...
Art. 169. ...
...
III – as proposições cuja deliberação em bloco tenha sido autorizada pelo Colégio de
Líderes.
...
Art. 172. ...
...
II – se, por deliberação, a comissão se considerar incompetente para apreciar a
matéria, ou se suscitar dúvida quanto à competência de outra comissão, o presidente
da comissão deve solicitar a revisão da distribuição por meio de requerimento ao
Presidente da Câmara Legislativa, para que este reconsidere a matéria ou a submeta à
Mesa Diretora, para deliberação em 5 dias, ou imediatamente, em caso de urgência;
...
Art. 273. A Câmara Legislativa pode realizar audiência pública, em qualquer lugar do
Distrito Federal, mediante requerimento subscrito por Deputado Distrital e aprovado
pelo Plenário ou pela Mesa Diretora, não se aplicando o disposto no art. 2º, § 1º.
...
Art. 283. São passíveis de delegação os seguintes atos do processo legislativo:
I – os atos meramente ordinatórios;
II – as decisões sobre requerimento de:
a) realização de sessão solene;
b) tramitação conjunta de proposição;
c) desapensamento de proposição;
d) retirada de proposição sem parecer favorável de comissão;
e) arquivamento ou desarquivamento de proposição.
Parágrafo único. Considera-se ordinatório o ato do processo legislativo:
I – materializado em despacho sem conteúdo decisório;
II – de recebimento, de distribuição e de redistribuição de proposição;
III – de divulgação, por ordem da autoridade competente:
a) da designação de relator;
b) da convocação de reunião de comissão;
c) da pauta de reunião de comissão;
IV – elaboração de ata, sua assinatura e divulgação.
Art. 284. O Presidente da Câmara Legislativa deve devolver ao gabinete do autor, para
manifestação em 5 dias, a proposição que deixar de atender aos requisitos do art. 149.
...
§ 5º Cabe ao líder do Governo atender as disposições deste artigo quando a proposição
for de iniciativa do Governador.
...
Art. 288. ...
I – de 2 dias, quando a matéria depender de decisão do Presidente da Câmara
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Legislativa, ouvidor, corregedor, procurador especial, presidente de comissão ou
presidente do Conselho de Ética e Decoro Parlamentar.
..."

Art. 2º A Resolução nº 337, de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações:
"Art. 12-A. É subordinado ao Gabinete da Presidência o Núcleo de Assessoramento à
Presidência.
...
Art. 22. ...
...
III – o Núcleo de Apoio Administrativo ao Gabinete da Mesa Diretora.
Parágrafo único. Constitui área de competência e atuação dos setores de que tratam os
incisos I e II, conforme a área temática, a consultoria e o assessoramento em
planejamento, elaboração, execução e avaliação orçamentários da Câmara Legislativa."

Art. 3º O Anexo II da Resolução nº 337, de 2023, passa a vigorar com o acréscimo dos
seguintes cargos:

I – no Gabinete da Mesa Diretora:
a) 1 assessor, CL-03, não privativo de servidor efetivo;
b) 3 assessores, CL-01, não privativos de servidor efetivo;
II – na Consultoria Legislativa: 1 chefe adjunto da consultoria legislativa, CL-05, privativo de

servidor efetivo ocupante do cargo de Consultor Legislativo;
III – na Unidade de Constituição e Justiça: 1 cargo em comissão de assistência, CL-01,

privativo de servidor efetivo ocupante do cargo de Consultor Legislativo;
IV – na Consultoria Técnico-Legislativa de Fiscalização, Controle, Acompanhamento de Políticas

e Contas Públicas e Execução Orçamentária: 2 cargos em comissão de assistência, CL-01, privativos de
servidor efetivo ocupante do cargo de Consultor Técnico-Legislativo;

V – na Secretaria Legislativa: 1 cargo em comissão de supervisão, CL-03, privativo de servidor
efetivo;

VI – na Agência CLDF de Notícias: 1 cargo em comissão de assistência, CL-01, privativo de
servidor efetivo;

VII – na TV e Rádio Legislativa: 1 cargo em comissão de assistência, CL-01, privativo de
servidor efetivo;

VIII – na Publicidade Institucional: 1 cargo em comissão de assistência, CL-01, privativo de
servidor efetivo;

IX – na Diretoria de Modernização e Inovação Digital: 1 cargo em comissão de assistência, CL-
01, privativo de servidor efetivo;

X – na Coordenadoria de Cerimonial: 1 cargo em comissão de assessoramento, CL-02, privativo
de servidor efetivo;

XI – no Setor de Elaboração Orçamentária: 1 cargo em comissão de assessoramento, CL-02,
privativo de servidor efetivo;

XII – no Setor de Contabilidade: 1 cargo em comissão de assessoramento, CL-02, privativo de
servidor efetivo;

XIII – no Setor de Serviços Auxiliares: 1 cargo em comissão de assistência, CL-01, privativo de
servidor efetivo;

XIV – no Setor de Pagamento de Pessoal: 1 cargo em comissão de assistência, CL-01, privativo
de servidor efetivo;

XV – no Setor de Desenvolvimento de Pessoas: 1 cargo em comissão de assistência, CL-01,
privativo de servidor efetivo;

XVI – no Setor de Cadastro Parlamentar e de Cargos Comissionados: 2 cargos em comissão de
assistência, CL-01, privativos de servidor efetivo.

Parágrafo único. O Anexo II da Resolução nº 337, de 2023, passa a vigorar com as seguintes
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alterações:
I – após o Gabinete da Mesa Diretora, fica acrescido o Núcleo de Apoio Administrativo ao GMD,

com 1 chefe de núcleo, CL-03, privativo de servidor efetivo;
II – no Gabinete da Presidência, 1 dos cargos em comissão de assistência, CL-01, fica

remanejado para o Núcleo de Apoio Administrativo ao GMD, mantido o requisito de provimento;
III – após o Gabinete da Presidência, fica acrescido o Núcleo de Assessoramento à Presidência,

com a alteração dos seguintes cargos do Gabinete da Presidência:
a) 1 dos cargos em comissão de supervisão, CL-03, fica remanejado para esse Núcleo e

transformado em 1 cargo de chefe de núcleo, CL-03, privativo de servidor efetivo, com requisito de
provimento definido pela Mesa Diretora;

b) 1 dos cargos em comissão de assistência, CL-01, fica remanejado para esse Núcleo, mantido
o requisito de provimento.

Art. 4° As atribuições a serem exercidas pelos ocupantes dos cargos criados por esta
Resolução são as definidas no art. 11 da Resolução nº 337, de 2023.

Art. 5° Cabe à Mesa Diretora publicar versão consolidada do Anexo II da Resolução nº 337, de
2023, com as alterações realizadas por esta Resolução e por resoluções anteriores.

Art. 6° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e produz efeitos a partir de
1º de agosto de 2025.

Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.
Sala das Sessões, 24 de junho de 2025.

MANOEL ÁLVARO DA COSTA
Secretário Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MANOEL ALVARO DA COSTA - Matr. 15030, Secretário(a)
Legislativo(a), em 30/06/2025, às 13:43, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2213296 Código CRC: AA97C821.
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DESIGNAÇÃO DE RELATORES - CDDM
 

De ordem da Senhora Presidente da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher, Deputada
Doutora Jane, nos termos do art. 89, inciso VI, do Regimento Interno da CLDF, informamos que a

proposição abaixo relacionada foi distribuída ao membro desta Comissão para proferir parecer.
 

PRAZO PARA PARECER: 16 dias úteis, a partir de 01/08/2025
 

Deputada Jaqueline Silva

1794/2025

 
Brasília, 30 de junho de 2025.

 
TATIANA ARAÚJO COSTA

Secretária de Comissão

Documento assinado eletronicamente por TATIANA ARAUJO COSTA - Matr. 23731, Secretário(a) de
Comissão, em 30/06/2025, às 15:50, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no
Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2219357 Código CRC: 66E3C46D.

Designação de Relatorias
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ATA DE REUNIÃO 
 
ATA DA 8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA CPI DO RIO MELCHIOR DESTINADA A INVESTIGAR A
POLUIÇÃO DO RIO MELCHIOR.
 
Aos vinte e seis dias do mês de junho de 2025, às dez horas e vinte minutos, no Plenário da Câmara
Legislativa do Distrito Federal - CLDF, é aberta pela Senhora Presidente da Comissão Parlamentar de
Inquérito destinada a investigar a poluição do Rio Melchior, Deputada Paula Belmonte, a oitava reunião
ordinária da CPI, com as presenças do Senhor Deputado Gabriel Magno, membro titular, e do Senhor
Deputado Iolando, membro relator. Inicialmente, a Presidente informou que a Visita Técnica ao
Abatedouro Seara Alimentos, em Samambaia/DF, está marcada para o dia 7 de agosto de 2025, quinta
feira, que o abatedouro localiza-se na Rodovia DF - 180, KM 25, em Samambaia/DF, e que os membros
poderão se deslocar até o local da forma que acharem mais conveniente, tendo a Secretaria da CPI
solicitado ao Setor de Transporte desta Casa o fornecimento de transporte para quinze pessoas. Indicou
que, caso alguém queira se utilizar desse serviço, deverá entrar em contato com a Secretaria da CPI. Em
seguida, a Presidente apresentou o histórico de criação da CPI do rio Melchior e sua importância para o
Distrito Federal, bem como sua natureza e funcionamento. Também apresentou as atividades realizadas
pela Comissão desde sua instauração até o presente momento e como a questão da eventual instalação
da Usina Termoelétrica de Brasília passou a ser escopo da CPI. Dito isso, a Presidente passou à ordem
do dia e convidou para tomar lugar à mesa o Sr. Felipe Mourão Lavorato da Rocha, presidente da
Ambientare, para sua oitiva, conforme Requerimento nº 22/2025. Autorizados pela Presidente,
acompanharam o Sr. Felipe Lavorato à mesa os seus assessores técnicos Marília Lopes da Rocha e
Michael Dave Cançado Goulart. O ouvido fez uma apresentação inicial de sua empresa, sua área de
atuação e seu vínculo com o empreendimento da Usina Termoelétrica de Brasília e, em seguida passou
a responder dúvidas da Presidente e dos outros membros presentes a respeito do Estudo de Impacto
Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental e do respectivo processo de licenciamento ambiental da
Usina Termoelétrica de Brasília, prevista para ser instalada nas proximidades do rio Melchior, utilizando
esse recurso hídrico e, portanto, objeto de investigação da CPI. Prestados os esclarecimentos, foi
encerrada a referida oitiva e a reunião foi suspensa pela Presidente, às quatorze horas e dois minutos,
em razão da necessidade do uso do Plenário para a Sessão Ordinária e Comissão Geral que ocorreriam
em seguida neste local. Os convidados e participantes deslocaram-se para a Sala de Comissões Pedro de
Souza Duarte, onde a reunião foi reaberta pela Presidente Deputada Paula Belmonte às quatorze horas
e quarenta e sete minutos. Ato contínuo, a Presidente convidou à mesa os representantes da Agência
Reguladora de Águas, Energia e Saneamento Básico do Distrito Federal - ADASA, convidados por meio
dos Requerimentos nº 6, 7 e 8/2025, Sra. Elen Dânia Silva dos Santos, Superintendente de Resíduos
Sólidos, Gás e Energia, Sr. Gustavo Antônio Carneiro, Superintendente de Recursos Hídricos e Sr. Rafael
Machado Mello, Superintendente de Abastecimento de Água e Esgoto, respectivamente. Com a palavra,
o Sr. Gustavo Carneiro realizou apresentação sobre a natureza, objetivos e competências da ADASA,
bem como a atuação da Agência na regilação dos Recursos Hídricos da Unidade Hidrográfia do rio
Melchior. Em seguidal respondeu, com o Sr. Rafael Mello, questionamentos dos parlamentares
presentes. Em seguida, foi ouvida a Sra. Elen Dânia, que após apresentação sobre a atuação de sua
Superintendência, esclareceu dúvidas dos membros presentes. Às dezessete horas e vinte e dois
minutos, o membro Deputado Gabriel Magno assumiu a presidencia em razão de ausência da Deputada
Paula Belmonte e deu sequência às oitivas dos convidados, que responderam aos questionamentos do
Deputado Gabriel Magno. Finda as oitivas, o Deputado Gabriel Magno destacou que, entre as
competências da CPI estão as proposições de indicações ao Poder Executivo visando o aperfeiçoamento
dos seus órgãos para a gestão dos recursos hídricos, e que ele espera que estejam presentes no
relatório final da CPI. Na sequência, agradeceu a disponibilidade dos servidores da ADASA em colaborar
com a CPI e destacou o dia bastante produtivo da Comissão. Nada mais havendo a tratar, o Deputado
Gabriel Magno, na presidência da reunião, encerrou-a às dezoito horas e vinte e oito minutos. Eu,
Giancarlo Brugnara Chelotti, Secretário da CPI, lavro a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será
assinada pela Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito do Rio Melchior.
 
 

Brasília, 30 de junho de 2025.
 

DEPUTADA PAULA BELMONTE
Presidente da CPI do Rio Melchior

Atas - Comissões
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 142, DE 2025
Aprova Parecer da Procuradoria-Geral da
Câmara Legislativa do Distrito Federal.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, considerando o Parecer-PG 267 (2206884) e as demais razões apresentadas
no Processo SEI nº 00001-00022514/2025-54, RESOLVE:

Art. 1º Fica aprovado o Parecer-PG Nº 267/2025-NAMD (2206884) da Procuradoria-Geral da
Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 2º Fica determinado o arquivamento do Processo SEI nº 00001-00022514/2025-54.
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 

Sala de Reuniões, 24 de junho de 2025.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  
DEPUTADO RICARDO VALE

1º Vice-Presidente
DEPUTADA PAULA BELMONTE

2ª Vice-Presidente
  
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

1º Secretário
DEPUTADO ROOSEVELT

2º Secretário
  

DEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
4º Secretário

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132, Primeiro(a) Vice-
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 24/06/2025, às 18:24, conforme Art. 30, do
Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de
27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr.
00128, Quarto(a)-Secretário(a), em 24/06/2025, às 18:31, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n°
51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 24/06/2025, às 20:26, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. 00169, Segundo(a)
Vice-Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 25/06/2025, às 10:53, conforme Art. 30,
do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62,
de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-
Secretário(a), em 25/06/2025, às 14:43, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-
Secretário(a), em 30/06/2025, às 17:35, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Atos 

Seção 2
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ATO DA MESA DIRETORA Nº 143, DE 2025
Aprova Requerimentos de Informações
destinados a órgãos do Poder Executivo.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais e nos termos do art. 42 do RICLDF, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar os seguintes Requerimentos de Informações:
 

Número do
Requerimento

Deputado(a)
Autor(a)

Número do
Processo - SEI

Órgão de Destino

2094/2025 Fábio Félix 00001-00025912/2025-22
Requer, ao DF Legal, informações
sobre ações de remoção e
desocupação de áreas públicas.

2095/2025 Fábio Félix 00001-00025913/2025-77

Requer informações, à Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito
Federal, sobre a situação precária
da Unidade Básica de Saúde – UBS
13, da Região Administrativa – RA
de Ceilândia/DF.

2096/2025 Fábio Félix 00001-00025914/2025-11

Requer informações, ao DETRAN-
DF, sobre ocorrências de acidentes
com motos, por mês e ano,
ocorridos no Distrito Federal de
2020 a 2025.

2086/2025 Max Maciel 00001-00025909/2025-17

Requer informações, à Secretaria
de Educação, sobre o edifício que
abriga o Centro Educacional Zumbi
dos Palmares, localizado em São
Sebastião – RA XIV.

2087/2025 Max Maciel 00001-00025910/2025-33
Requer informações, à Secretaria
do Desenvolvimento Social -
SEDES, sobre o Programa Cartão
Prato Cheio.

2088/2025 Max Maciel
 

00001-00025911/2025-88
 

Requer informações, à Companhia
de Desenvolvimento Habitacional
do Distrito Federal (CODHAB),
sobre o andamento da construção
do empreendimento Alto
Mangueiral, localizado em São
Sebastião – RA XIV.

2102/2025 Dayse
Amarílio 00001-00025915/2025-66

Requer informações, ao Instituto
de Gestão Estratégica de Saúde do
Distrito Federal - IGESDF, acerca
da concessão de reajuste salarial
ao quadro de enfermeiros da
instituição.

2103/2025 Dayse
Amarílio 00001-00025916/2025-19

Requer informações, à TERRACAP,
sobre o andamento do processo de
regularização fundiária da área do
IAPI, localizada na Região
Administrativa do Guará – RA X.

 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
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Sala de Reuniões, 27 de junho de 2025.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

  
DEPUTADO RICARDO VALE

1º Vice-Presidente
DEPUTADA PAULA BELMONTE

2ª Vice-Presidente
  
DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO

1º Secretário
DEPUTADO ROOSEVELT

2º Secretário
  

DEPUTADO MARTINS MACHADO
3º Secretário

DEPUTADO ROBÉRIO NEGREIROS
4º Secretário

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 27/06/2025, às 17:59, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO VALE DA SILVA - Matr. 00132, Primeiro(a) Vice-
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 30/06/2025, às 08:49, conforme Art. 30, do
Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de
27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por PAULA MORENO PARO BELMONTE - Matr. 00169, Segundo(a)
Vice-Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 30/06/2025, às 11:14, conforme Art. 30,
do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62,
de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ROBERIO BANDEIRA DE NEGREIROS FILHO - Matr.
00128, Quarto(a)-Secretário(a), em 30/06/2025, às 14:15, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n°
51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr. 00155, Terceiro(a)-
Secretário(a), em 30/06/2025, às 17:35, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ROOSEVELT VILELA PIRES - Matr. 00141, Segundo(a)-
Secretário(a), em 30/06/2025, às 17:38, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2217394 Código CRC: A06C2DAA.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 344, DE 2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais e do que dispõe o art. 44 da Lei Complementar nº 840/2011 e o art. 9º da Resolução nº
232/2007, RESOLVE:

1. DISPENSAR, no período de 01/07/2025 a 16/07/2025, JOAO CARLOS DE MOURA
MEDEIROS, matrícula nº 23.020, dos encargos de substituto do cargo de Diretor, CNE-01, da
Diretoria de Administração e Finanças. (CC).

2. DESIGNAR, no período de 01/07/2025 a 16/07/2025, CARLOS HENRIQUE DA SILVA
JUNIOR, matrícula nº 24.418, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-Legislativo, para
responder pelos encargos de substituto do cargo de Diretor, CNE-01, na Diretoria de Administração e
Finanças, nas ausências e impedimentos legais do titular. (CC).

3. DISPENSAR, no período de 16/07/2025 a 31/07/2025, FERNANDO JOSE BOTELHO
TAVEIRA, matrícula nº 23.903, dos encargos de substituto do cargo de Secretário Executivo da
Segunda Secretaria, CNE-02, do Gabinete da Mesa Diretora. (LP).

4. DESIGNAR, no período de 16/07/2025 a 31/07/2025, BARBARA DE CARVALHO GOMES,
matrícula nº 24.435, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-Legislativo, para responder pelos
encargos de substituta do cargo de Secretário Executivo da Segunda Secretaria, CNE-02, no Gabinete
da Mesa Diretora, nas ausências e impedimentos legais do titular. (CC).

5. DISPENSAR, no período de 03/07/2025 a 31/07/2025, WOSHINGTON RODRIGUES DA
SILVA, matrícula nº 23.566, dos encargos de substituto do cargo de Chefe de Setor, CL-09, do Setor
de Administração de Sistemas. (CC).

6. DESIGNAR, no período de 03/07/2025 a 15/07/2025, WAGNER LOPES DIAS, matrícula nº
16.772, ocupante do cargo efetivo de Consultor Técnico-Legislativo, para responder pelos encargos de
substituto do cargo de Chefe de Setor, CL-09, no Setor de Administração de Sistemas, nas ausências e
impedimentos legais do titular. (CC).

7. DESIGNAR, no período de 16/07/2025 a 31/07/2025, JULIANA DE CARVALHO MELLO,
matrícula nº 12.530, ocupante do cargo efetivo de Técnico Administrativo Legislativo, para responder
pelos encargos de substituta do cargo de Chefe de Setor, CL-09, no Setor de Administração de
Sistemas, nas ausências e impedimentos legais do titular. (CC).

8. DISPENSAR, no período de 14/07/2025 a 18/07/2025, ANGELA MARIA SILVERIO,
matrícula nº 18.345, dos encargos de substituta do cargo de Chefe de Setor, CL-09, do Setor de Anais
e Memória. (CC).

9. DESIGNAR, no período de 14/07/2025 a 18/07/2025, PATRICIA SILVA GOMES, matrícula
nº 12.373, ocupante do cargo efetivo de Analista Legislativo, para responder pelos encargos de
substituta do cargo de Chefe de Setor, CL-09, no Setor de Anais e Memória, nas ausências e
impedimentos legais do titular. (CC).

 
 

Brasília, 30 de junho de 2025.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 30/06/2025, às 18:32, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2217064 Código CRC: D40574EF.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 345, DE 2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais e nos termos da Lei distrital nº 4.342/2009, RESOLVE:
1. EXONERAR, a pedido, a partir de 30/06/2025, KLEBSON FRANCISCO DOS SANTOS,

matrícula nº 23.951, do Cargo Especial de Gabinete, CL-09, do gabinete parlamentar do deputado
Rogério Morro da Cruz. (LP).

2. EXONERAR ANDRE GUSTAVO RIBEIRO DE CARVALHO, matrícula nº 24.145, do Cargo
Especial de Gabinete, CL-01, do Bloco A Força da Família, bem como NOMEÁ-LO para exercer o cargo
de Secretário Parlamentar, SP-05, no referido Bloco. (LP).

3. EXONERAR ANA HELENA DE OLIVEIRA MELO ARAUJO, matrícula nº 24.337, do Cargo
Especial de Gabinete, CL-05, do Bloco A Força da Família, bem como NOMEÁ-LA para exercer o Cargo
Especial de Gabinete, CL-07, no referido Bloco. (RQ).

4. EXONERAR MATHEUS PASSOS SANTANA, matrícula nº 24.855, do Cargo Especial de
Gabinete, CL-04, do gabinete parlamentar do deputado João Cardoso, bem como NOMEÁ-LO para
exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-06, no referido gabinete. (LP).

5. EXONERAR JOSE MARCIO VALVERDE SILVA, matrícula nº 22.151, do Cargo Especial de
Gabinete, CL-04, do gabinete parlamentar do deputado João Cardoso, bem como NOMEÁ-LO para
exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-06, no referido gabinete. (LP).

6. EXONERAR PAULA MUNIZ FALCAO RABELO, matrícula nº 22.538, do Cargo Especial de
Gabinete, CL-05, do gabinete parlamentar do deputado João Cardoso, bem como NOMEÁ-LA para
exercer o cargo de Segurança Parlamentar, CL-07, no referido gabinete. (LP).

7. EXONERAR BRUNO CEZAR PEREIRA DE SOUZA, matrícula nº 22.222, do cargo de
Segurança Parlamentar, CL-07, do gabinete parlamentar do deputado João Cardoso, bem como
NOMEÁ-LO para exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-05, no referido gabinete. (LP).

8. EXONERAR DAVI PEREIRA VALVERDE, matrícula nº 22.137, do Cargo Especial de
Gabinete, CL-07, do gabinete parlamentar do deputado João Cardoso, bem como NOMEÁ-LO para
exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-04, no referido gabinete. (LP).

9. EXONERAR ROSANGELA CECILIA DE FREITAS, matrícula nº 22.639, do Cargo Especial
de Gabinete, CL-05, do gabinete parlamentar do deputado João Cardoso, bem como NOMEÁ-LA para
exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-04, no referido gabinete. (LP).

10. EXONERAR OVERMAN RODRIGUES DA COSTA, matrícula nº 22.134, do Cargo Especial
de Gabinete, CL-06, do gabinete parlamentar do deputado João Cardoso, bem como NOMEÁ-LO para
exercer o Cargo Especial de Gabinete, CL-05, no referido gabinete. (LP).

 
 

Brasília, 30 de junho de 2025.
 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 30/06/2025, às 18:32, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2217094 Código CRC: 74E73C17.
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ATO DO PRESIDENTE Nº 346, DE 2025
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições

regimentais, tendo em vista o disposto no art. 128, II, da Lei Complementar nº 840/2011, com
fundamento nos artigos 14 e 15 do Ato da Mesa Diretora nº 33/2019 e o que consta no Processo SEI
nº 00001-00026151/2025-26, RESOLVE:

SUSPENDER as férias referente ao exercício de 2025 do servidor FERNANDO JOSE BOTELHO
TAVEIRA, matrícula nº 23.903, ocupante do cargo em comissão de Diretor, CNE-01, lotado na
Diretoria de Administração e Finanças, a partir de 30 de junho de 2025, por motivo de necessidade do
serviço. (CC).

 
Brasília, 30 de junho de 2025.

 
DEPUTADO WELLINGTON LUIZ

Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr.
00142, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 30/06/2025, às 18:32, conforme Art.
30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2217095 Código CRC: 151BCF24.



39Nº 133, Brasília, terça-feira, 1 de julho de 2025

PORTARIA-GMD Nº 268, DE 27 DE JUNHO DE 2025
O GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, tendo

em vista o que dispõem os arts. 3º, VI e 37, caput, da Lei nº 13.146, de 2015, e o art. 2º da Lei
distrital nº 6.637, de 2020, bem como o art. 33, XI do Ato da Mesa Diretora nº 85, de 2024; além do
Laudo da Junta Médica Oficial, o Parecer nº 5/2025 do Setor de Assistência Social e Qualidade de Vida
no Trabalho - SASQ e o que consta do Processo-SEI nº 00001-00005534/2025-61, RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor CARLOS HENRIQUE SILVA, matrícula nº 24.684, ocupante do
cargo efetivo de Consultor Legislativo, adaptações razoáveis para o desempenho de suas atividades.

Art. 2º Aprovar as adaptações laborais estabelecidas pelo SASQ e condicionantes aplicáveis. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

  
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/1ª Vice-Presidência
JEAN DE MORAES MACHADO

Secretário-Executivo/2ª Vice-Presidência
  

BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA
Secretário-Executivo/1ª Secretaria

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/2ª Secretaria

  
RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA

Secretário-Executivo/3ª Secretaria
GUILHERME CALHAO MOTTA

Secretário-Executivo/4ª Secretaria

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME CALHAO MOTTA - Matr. 24816, Secretário(a)-
Executivo(a), em 27/06/2025, às 17:53, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 27/06/2025, às 18:27, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA - Matr.
23698, Secretário(a)-Executivo(a), em 30/06/2025, às 10:14, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora
n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JEAN DE MORAES MACHADO - Matr. 15315, Secretário(a)-
Executivo(a), em 30/06/2025, às 11:13, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 30/06/2025, às 13:57, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora
n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por JOAO TORRACCA JUNIOR - Matr. 24072, Secretário(a)-
Executivo(a), em 30/06/2025, às 13:58, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 30/06/2025, às 16:05, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Portarias
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2217375 Código CRC: EAD6456D.

PORTARIA DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SEGUNDA VICE-PRESIDÊNCIA Nº 03, DE 27
DE JUNHO DE 2025

Aprova o Plano de Trabalho do Gabinete
da Segunda Vice-Presidência.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SEGUNDA VICE-PRESIDÊNCIA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos do artigo 27, §§ 1º e 2º, do
Ato da Mesa Diretora nº 108, de 2025, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho do Gabinete da Segunda Vice-Presidência (2212472).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
 

Brasília, 27 de junho de 2025
 

JEAN DE MORAES MACHADO
Secretário-Executivo da Segunda Vice-Presidência

 

Documento assinado eletronicamente por JEAN DE MORAES MACHADO - Matr. 15315, Secretário(a)-
Executivo(a), em 30/06/2025, às 11:11, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2217207 Código CRC: AE371FBB.



41Nº 133, Brasília, terça-feira, 1 de julho de 2025

PORTARIA DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SEGUNDA SECRETARIA Nº 013, DE 27
DE JUNHO DE 2025

Aprova o Plano de Trabalho do Setor de
Auditoria Médica.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA SEGUNDA SECRETARIA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e nos termos do artigo 27, §§ 1º e 2º, do
Ato da Mesa Diretora nº 108, de 2025, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano de Trabalho do Setor de Auditoria Médica (2209828​​​​​​​), unidade
vinculada ao Gabinete da Segunda Secretaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
 
 

Brasília, 27 de junho de 2025
 

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo da Segunda-Secretaria

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
Executivo(a), em 30/06/2025, às 15:40, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2217312 Código CRC: E15EE1E3.

PORTARIA-DGP Nº 271, DE 30 DE JUNHO DE 2025
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 1º, inciso III, da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da
Mesa Diretora; com base nos arts. 2º a 4º da Lei Complementar nº 952/2019; e no que consta no
Processo SEI nº 001-000987/1996, RESOLVE:

AUTORIZAR a conversão em pecúnia de 5 (cinco) meses de licença‑prêmio por assiduidade
adquiridos pela servidora inativa MARIA DE LOURDES ALVES, matrícula nº 11.514-57, não usufruídos,
nem convertidos em pecúnia, nem computados para aposentadoria ou qualquer outro efeito, sendo 3
(três) meses do período aquisitivo de 9/9/2008 a 19/10/2013 e 2 (dois) meses referentes ao período
aquisitivo de 19/10/2018 a 17/10/2023.

 
INALDO JOSE DE OLIVEIRA

Diretor de Gestão de Pessoas - Substituto

Documento assinado eletronicamente por INALDO JOSE DE OLIVEIRA - Matr. 11108, Diretor(a) de
Gestão de Pessoas - Substituto(a), em 30/06/2025, às 13:50, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora
n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2218137 Código CRC: 26A80C87.
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PORTARIA-DGP Nº 272, DE 30 DE JUNHO DE 2025
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 5º da Portaria nº 381/2024 do Gabinete da Mesa
Diretora, tendo em vista o que estabelecem os artigos nº 139 e 140 da Lei Complementar nº
840/2011, alterados pela Lei Complementar nº 952/2019, e o que consta no Processo 00001-
00026251/2025-52, RESOLVE:

CONCEDER à servidora ANA CAROLINA DE OLIVEIRA LANCELLOTTI, matrícula nº 22.709-96,
ocupante do cargo efetivo de Consultor Legislativo, 3 (três) meses de licença-servidor, referentes ao
período aquisitivo de 29/7/2019 a 26/7/2024, a serem usufruídos até 28/12/2028.

 
INALDO JOSE DE OLIVEIRA

Diretor de Gestão de Pessoas - Substituto

Documento assinado eletronicamente por INALDO JOSE DE OLIVEIRA - Matr. 11108, Diretor(a) de
Gestão de Pessoas - Substituto(a), em 30/06/2025, às 13:51, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora
n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2218444 Código CRC: 9623DEF8.

PORTARIA-DGP Nº 273, DE 30 DE JUNHO DE 2025
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 5º da Portaria nº 381/2024 do Gabinete da Mesa
Diretora, tendo em vista o que estabelecem os artigos nº 139 e 140 da Lei Complementar nº
840/2011, alterados pela Lei Complementar nº 952/2019, e o que consta no Processo 001-
002673/1995, RESOLVE:

CONCEDER à servidora CLÁUDIO ANTÔNIO DE DEUS, matrícula nº 12.239-48, ocupante do
cargo efetivo de Técnico Administrativo Legislativo, 3 (três) meses de licença-servidor, referentes ao
período aquisitivo de 6/1/2020 a 3/1/2025, a serem usufruídos até 7/6/2029.

 
INALDO JOSE DE OLIVEIRA

Diretor de Gestão de Pessoas - Substituto

Documento assinado eletronicamente por INALDO JOSE DE OLIVEIRA - Matr. 11108, Diretor(a) de
Gestão de Pessoas - Substituto(a), em 30/06/2025, às 14:18, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora
n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2218600 Código CRC: B617E20B.
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PORTARIA-DGP Nº 274, DE 30 DE JUNHO DE 2025
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no

uso da competência que lhe foi delegada pelo art. 5º da Portaria nº 381/2024 do Gabinete da Mesa
Diretora, tendo em vista o que estabelece o artigo nº 139 da Lei Complementar nº 840/2011, alterados
pela Lei Complementar nº 952/2019, e o que consta no Processo nº 001-002271/1997, RESOLVE:

 AUTORIZAR a servidora ANA LUCIA RODRIGUES, matrícula nº 12.386-35, ocupante do cargo
efetivo de Analista Legislativo, Categoria Analista Legislativo, a usufruir, no período de 4/8/2025 a
2/9/2025, 1 (um) mês da licença-servidor, concedida pela Portaria-DGP n° 123, de 21 de março de
2025, publicada no DCL de 24/3/2025, referente ao período aquisitivo de 8/3/2020 a 6/3/2025.

 
 

INALDO JOSE DE OLIVEIRA
Diretor de Gestão de Pessoas - Substituto

Documento assinado eletronicamente por INALDO JOSE DE OLIVEIRA - Matr. 11108, Diretor(a) de
Gestão de Pessoas - Substituto(a), em 30/06/2025, às 14:50, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora
n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2218740 Código CRC: 67E99710.
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PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 182, DE 27 DE JUNHO DE 2025
 
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 12, de 2025, publicado no DCL nº 7, de 8/01/2025, R E S O L V E:
 
Art. 1º DESIGNAR os Fiscais da Contratação feita pelo Pregão Eletrônico Nº 90006/2025, firmada pela
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, por meio da Nota de Empenho 2025NE00636, com a
empresa BRASILIA PAPEIS EIRELI EPP, inscrita no CNPJ nº 19.316.354/0001-78; da Nota de Empenho
2025NE00637, com a empresa LEVE PAPELARIA E INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ
51.222.903/0001-58; e da Nota de Empenho 2025NE00638, com a empresa MULTPAPER
DISTRIBUIDORA DE PAPÉIS LTDA, inscrita no CNPJ 26.976.381/0001-32. Objeto: Aquisição, por
PREGÃO ELETRÔNICO, de papéis e insumos para atender às necessidades do Núcleo de Editoração e
Produção Gráfica - NPG, da Câmara legislativa do Distrito Federal, conforme condições e exigências
estabelecidas no Termo de Referência (SEI 2112937). Processo nº 00001-00005418/2025-41.
 
Art. 2º Os Fiscais designados por esta Portaria são os seguintes servidores, aos quais cabe exercer as
atribuições previstas na Lei nº 14.133/21:
 
 
NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO FUNÇÃO
Luis Antonio Fidyk 11.258 NPG Fiscal
Lázaro José Soares Tolentino 11.238 NPG Fiscal Substituto

 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 30/06/2025, às 18:20, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2216760 Código CRC: 42B86B61.
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PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 183, DE 27 DE JUNHO DE 2025
 
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 12, de 2025, publicado no DCL nº 7, de 8/01/2025, R E S O L V E:
 
Art. 1º DESIGNAR os Fiscais da Contratação Direta, por Dispensa de Licitação, por meio da NOTA DE
EMPENHO nº 2025NE00632, firmada entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal e a empresa
CARNEIRO SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA, CNPJ 41.801.417/0001-30, cujo objeto é a aquisição, por
DISPENSA DE LICITAÇÃO, de suporte móvel com regulagem de altura eletrônica via controle remoto
para lousa interativa digital Samsung WA75C, conforme Termo de Referência (SEI 2148404). Processo
nº 00001-00010662/2025-26.
 
Art. 2º Os Fiscais designados por esta Portaria são os seguintes servidores, aos quais cabe exercer as
atribuições previstas na Lei nº 14.133/21:
 
NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO MATRÍCULA
Ornelio Oliveira dos Santos Fiscal Titular SEATI 11.398
Paulo Roberto Alves Gonzaga Fiscal Substituto SEATI 11.306
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 30/06/2025, às 18:20, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2217347 Código CRC: 7B41265C.
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PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 184, DE 30 DE JUNHO DE 2025
 

O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 12, de 2025, publicado no DCL nº 7, de 8/01/2025, RESOLVE:
 
Art. 1º DESIGNAR os Fiscais da Contratação Direta de Dispensa nº 14/2025, objeto da NOTA DE
EMPENHO nº 2025NE00633, firmada entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal e a empresa MAK
COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ nº 49.506.420/0001-33, cujo objeto é a aquisição de 1.500
caixas de giz de cera, com 12 cores cada, destinadas às atividades da Escola do Legislativo - Elegis, no
âmbito do Programa Conhecendo o Parlamento - Projeto Infância Cidadã, conforme as condições,
quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo III do AVISO DE
CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 90010/2025. Processo nº 00001-00012797/2025-26.
 
Art. 2º Os Fiscais designados por esta Portaria são os seguintes servidores, aos quais cabe exercer as
atribuições previstas na Lei nº 14.133/21:
 
NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO FUNÇÃO
Gerson André da Silva e Silva 24.680 SAAP Fiscal
Daisy Diniz Lopes Rocha 22.752 SAAP Fiscal Substituta

 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 30/06/2025, às 18:20, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2218826 Código CRC: 2F80AFCE.
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PORTARIA DO SECRETÁRIO-GERAL Nº 185, DE 30 DE JUNHO DE 2025
 
 
O SECRETÁRIO-GERAL DO GABINETE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por meio do disposto no inciso XII, do art. 1º, do
Ato do Presidente nº 12, de 2025, publicado no DCL nº 7, de 8/01/2025, R E S O L V E:
 
Art. 1º ALTERAR a Comissão de Fiscalização da Contratação Direta, por meio da Nota de Empenho
2024NE00519, firmada entre a Câmara Legislativa do Distrito Federal e a empresa INSTITUTO
BRASILEIRO DE ENSINO, DES. E PESQUISA - IDP. CNPJ nº 02474172000122, cujo objeto é a
contratação de instituto, por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, a fim de ministrar o curso de pós-
graduação em Direito Processual Civil, de longa duração, com 384 horas- aula, na modalidade online,
com o início previsto para 30 de agosto de 2024 e de término previsto para setembro de 2025, para um
servidor da CLDF. Processo nº 00001-00027486/2024-81.
 
Art. 2º Os Fiscais indicados por esta Portaria são os seguintes servidores, aos quais cabe exercer as
atribuições previstas na Lei nº 14.133/2021:
 
NOME FUNÇÃO LOTAÇÃO MATRÍCULA
Jose Antonio Correa Lages Fiscal NEP 16.769
Thais de Oliveira Alcantara Fiscal Substituto ELEGIS/NEP 23.676
Tiago Pereira dos Santos Fiscal requisitante SEAS 23.056
 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
 
 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

Documento assinado eletronicamente por JOAO MONTEIRO NETO - Matr. 24064, Secretário(a)-Geral da
Mesa Diretora, em 30/06/2025, às 18:20, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2218851 Código CRC: D2A07E56.
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ATA DA 26ª REUNIÃO DO GABINETE DA MESA DIRETORA DE 2025
 
Aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, às quinze horas, na Sala do
Secretário-Geral, reuniram-se os membros do Gabinete da Mesa Diretora, os Senhores João Monteiro
Neto, Secretário-Geral, Presidência; João Torracca Junior, Secretário-Executivo, Primeira Vice-
Presidência; Jean de Moraes Machado, Secretário-Executivo, Segunda Vice-Presidência; Bryan Rogger
Alves de Sousa, Secretário-Executivo, Primeira-Secretaria; André Luiz Perez Nunes, Secretário-Executivo,
Segunda-Secretaria; Rusembergue Barbosa de Almeida, Secretário-Executivo, Terceira-Secretaria; e
Guilherme Calhao Motta, Secretário-Executivo, Quarta-Secretaria, para deliberar sobre os itens a
seguir: 1) Processo SEI nº 00001-00015358/2025-75. Assunto: recurso administrativo. Relator:
Secretário-Executivo/Primeira Secretaria. Deliberação: aprovado, por unanimidade, o recurso
administrativo. 2) Processo SEI nº 00001-00021971/2025-21. Assunto: requerimento
administrativo. Relator: Secretário-Executivo/Primeira Secretaria. Deliberação: aprovado, por
unanimidade, o requerimento administrativo, cuja execução ficará sujeita às condições a serem
estabelecidas pela Terceira-Secretaria. 3) Processo SEI nº 00001-00020958/2025-
55. Assunto: requerimento administrativo. Relator: Secretário-Executivo/Primeira
Secretaria. Deliberação: aprovada, por unanimidade, a restituição dos autos ao Gabinete da Primeira-
Secretaria, para elaboração de minuta de Portaria-GMD que disponha sobre a concessão de adaptações
laborais necessárias e razoáveis ao servidor, visando ao adequado desempenho de suas atribuições
funcionais. 4) Processo SEI nº 00001-00021600/2025-40. Assunto: requerimento
administrativo. Relator: Secretário-Executivo/Primeira Secretaria. Deliberação: aprovado, por cinco votos
favoráveis e duas abstenções, o requerimento administrativo de teletrabalho, pelo prazo de trinta
dias. 5) Processo SEI nº 00001-00010171/2025-85. Assunto: requerimento administrativo de
teletrabalho. Relator: Secretário-Executivo/Primeira Secretaria. Deliberação: indeferido, por
unanimidade, o requerimento administrativo de teletrabalho. 6) Processo SEI nº 00001-
00038381/2024-57. Assunto: pedido de reconsideração. Relator: Secretário-Executivo/Primeira
Secretaria. Deliberação: aprovados, por unanimidade, o Parecer-PG nº 248/2025-NPRAD, e o
indeferimento do pedido de reconsideração. 7) Processo SEI nº 00001-00005534/2025-
61. Assunto: requerimento administrativo. Relator: Secretário-Executivo/Primeira Secretaria.
Deliberação: aprovados, por unanimidade, o requerimento administrativo e a edição da respectiva
Portaria, nos termos apresentados. Extrapauta. Processo SEI nº 00390-00004372/2025-
15. Assunto: autorização para realização de serviço extraordinário. Relator: Secretário-
Executivo/Terceira-Secretaria. Deliberação: aprovado, por unanimidade, o pagamento de jornada
extraordinária nos termos do Ato da Mesa Diretora nº 150, de 2023. Processo SEI nº 00001-
00024844/2024-01. Assunto: instrumentos de gestão arquivística de documentos.
Relator: Secretário-Executivo/Terceira-Secretaria. Deliberação: aprovada, por unanimidade, a restituição
dos autos ao Gabinete da Terceira-Secretaria para atualização da minuta de Ato da Mesa
Diretora. Processo SEI nº 00001-00015829/2025-45. Assunto: recurso administrativo. Relator:
Secretário-Executivo/Primeira-Secretaria. Deliberação: indeferido, por unanimidade, o recurso
administrativo. Nada mais havendo a tratar, eu, João Monteiro Neto, Secretário-Geral, Presidência, lavro
esta Ata, que vai assinada por mim e pelos secretários do Gabinete da Mesa Diretora.
 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

  
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/1ª Vice-Presidência
JEAN DE MORAES MACHADO

Secretário-Executivo/2ª Vice-Presidência
  

BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA
Secretário-Executivo/1ª Secretaria

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/2ª Secretaria

  
RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA

Secretário-Executivo/3ª Secretaria
GUILHERME CALHAO MOTTA

Secretário-Executivo/4ª Secretaria

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME CALHAO MOTTA - Matr. 24816, Secretário(a)-
Executivo(a), em 27/06/2025, às 17:56, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

Atas de Reuniões
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Documento assinado eletronicamente por RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA - Matr.
21481, Secretário(a)-Executivo(a), em 30/06/2025, às 13:56, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora
n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.
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Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ PEREZ NUNES - Matr. 21912, Secretário(a)-
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ATA DA 27ª REUNIÃO DO GABINETE DA MESA DIRETORA DE 2025
 

Aos vinte e sete dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco, às catorze horas, por meio
remoto, reuniram-se os membros do Gabinete da Mesa Diretora, os Senhores João Monteiro Neto,
Secretário-Geral, Presidência; João Torracca Junior, Secretário-Executivo, Primeira Vice-Presidência;
Jean de Moraes Machado, Secretário-Executivo, Segunda Vice-Presidência; Bryan Rogger Alves de
Sousa, Secretário-Executivo, Primeira-Secretaria; André Luiz Perez Nunes, Secretário-Executivo,
Segunda-Secretaria; Rusembergue Barbosa de Almeida, Secretário-Executivo, Terceira-Secretaria; e
Guilherme Calhao Motta, Secretário-Executivo, Quarta-Secretaria, para deliberar sobre o item a
seguir: 1) Verba Indenizatória. Processo SEI: 00001-00004426/2025-71 - Deputado Gabriel
Magno. Relatores: Secretários-Executivos do Gabinete da Mesa Diretora. Deliberação: aprovada nos
termos do Parecer do Núcleo de Verba Indenizatória. Nada mais havendo a tratar, eu, João Monteiro
Neto, Secretário-Geral, Presidência, lavro esta Ata, que vai assinada por mim e pelos secretários do
Gabinete da Mesa Diretora.
 

JOÃO MONTEIRO NETO
Secretário-Geral/Presidência

  
JOÃO TORRACCA JUNIOR

Secretário-Executivo/1ª Vice-Presidência
JEAN DE MORAES MACHADO

Secretário-Executivo/2ª Vice-Presidência
  

BRYAN ROGGER ALVES DE SOUSA
Secretário-Executivo/1ª Secretaria

ANDRÉ LUIZ PEREZ NUNES
Secretário-Executivo/2ª Secretaria

  
RUSEMBERGUE BARBOSA DE ALMEIDA

Secretário-Executivo/3ª Secretaria
GUILHERME CALHAO MOTTA

Secretário-Executivo/4ª Secretaria

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME CALHAO MOTTA - Matr. 24816, Secretário(a)-
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MEMORANDO Nº 103/2025-GAB DEP ROGERIO MORRO DA CRUZ
Brasília, 30 de junho de 2025.

Ao Gabinete da Mesa Diretora
 
Assunto: Delegação de competência
 

Senhor Presidente,
 

1. Delego à servidora NATALIA PIMENTA DA SILVA ALVES, matrícula 23862, lotada no
Gabinete Parlamentar do Deputado Rogério Morro da Cruz, competência para praticar os seguintes atos
administrativos referentes aos(às) servidores(as) do Gabinete:

 
i-Atestar as folhas de ponto dos(as) servidores(as);
ii-Elaborar e atestar relatório de frequência mensal;
iii-Organizar escala de férias e demais atos administrativos relacionados aos(às) servidores(as);
iv-Responder pelos bens patrimoniais da unidade;
v-Homologar marcação, remarcação e suspensão de férias, nos casos previstos na legislação;
vi-Assinar documento de apresentação de servidor(a) para entrada em exercício;
vii-Solicitar acesso aos Sistemas Corporativos;
viii-Manifestar-se sobre a concessão de abono de ponto anual;
ix-Solicitar e autorizar a participação de servidores(as) em eventos de capacitação e

qualificação profissional;
x-Tratar de pedidos de licenças e afastamentos de servidores(as), conforme a legislação

vigente;

          2-Fica revogada qualquer delegação de competência anteriormente concedida com relação aos
atos acima referidos no âmbito deste Gabinete.
 
 

 

 

Atenciosamente,
 

ROGÉRIO MORRO DA CRUZ 
Deputado Distrital - PRD-DF

Documento assinado eletronicamente por BERNARDO ROGERIO MATA DE ARAUJO JUNIOR - Matr.
00173, Deputado(a) Distrital, em 30/06/2025, às 16:38, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51,
de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2219283 Código CRC: A4AF05AB.

Comunicados - Administrativos



52Nº 133, Brasília, terça-feira, 1 de julho de 2025

APOSTILAMENTO 
Brasília, 27 de junho de 2025.

AVISO DE APOSTILAMENTO
O DIRETOR DO FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS DEPUTADOS DISTRITAIS E SERVIDORES DA
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL - FASCAL, no uso da atribuição que lhe foi delegada por
meio do disposto no inciso I, do art. 61, da Resolução nº 347, de 2024, publicado no DCL nº 141, de
1º/07/2024, comunica que, de acordo com a Lei nº 14.133/2021, Artigo 136, Inciso I, no Termo de
Credenciamento nº 39/2024 - DIAGNÓSTICOS DA AMÉRICA S.A – EXAME MEDICINA
DIAGNÓSTICA, ficam reajustados os valores dos serviços prestados pela Instituição Credenciada, a
saber: consultas, pacotes e tabelas.

 

Sr. GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA
Diretor do FASCAL

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Diretor(a)
do Fascal, em 30/06/2025, às 13:57, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no
Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2216570 Código CRC: B54239D5.

Avisos - Contratos

EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
Brasília, 30 de junho de 2025.

Processo SEI n.º 00001-00023877/2025-15. Contrato nº 57/2025, firmado entre: Fundo de
Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal –
FASCAL e a PRONTODONTO CLÍNICA DENTARIA S/S LTDA., CNPJ: 72.589.468/0001-
74. Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação do Extrato deste Termo de
Credenciamento no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF. Objeto: prestação de serviços
odontológicos (Clínico Geral, Dentística Restauradora). Recursos: Fonte (100); Elemento de Despesa
(3390-39). Nota de Empenho N° 2025NE01026; Valor da Nota de Empenho: R$ 100,00 (cem reais).
Datada de 23/06/2025; Legislação: Lei 14.133/2021 e alterações. Partes: pelo FASCAL, Sr. Geovane de
Freitas Oliveira e pela Credenciada, Sr. Luciano Siade Manzan.

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Diretor(a)
do Fascal, em 30/06/2025, às 13:57, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no
Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2218053 Código CRC: C1994DD7.
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EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 
Brasília, 24 de junho de 2025.

Processo SEI n.º 00001-00023063/2025-72. Contrato nº 54/2025, firmado entre: Fundo de Assistência à
Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da Câmara Legislativa do Distrito Federal – FASCAL e a CRP
CLINICA MEDICA LTDA., CNPJ: 29.305.633/0001-90. Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data
da publicação do Extrato deste Termo de Credenciamento no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF.
Objeto: prestação de serviços médicos na área de Nefrologia. Recursos: Fonte (100); Elemento de
Despesa (3390-39). Nota de Empenho N° 2025NE00096; Valor da Nota de Empenho: R$ 100,00 (cem
reais). Datada de 17/02/2025; Legislação: Lei 14.133/2021 e alterações. Partes: pelo FASCAL, Sr.
Geovane de Freitas Oliveira e, pela Credenciada, Sr. Elison Oliveira Studart Fonseca Filho.

Documento assinado eletronicamente por GEOVANE DE FREITAS OLIVEIRA - Matr. 24088, Diretor(a)
do Fascal, em 30/06/2025, às 13:57, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no
Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2210822 Código CRC: A232C0F7.
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